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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 18/2025 23204.005595/2025-65

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), a fim de atender as demandas
da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA, por meio de Adesão ao PE 90016/2024, IRP 00012/2024, órgão
26253 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZONIA, UASG da gerenciadora 153034 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DA AMAZONIA, válido de 27/03/2025 a 27/03/2026, Processo Administrativo n.º 23084.010568
/2024-3 , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA

CÓD. 
PMC-TIC

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Desktop tipo III - Alto 
Desempenho avançado 

611689 UNIDADE   035 R$ 8.218,00 R$ 287.630,00

2
Notebook tipo II - Padrão 601763 UNIDADE   030

R$ 6.314,00 R$189.420,00

Valor total global estimado: R$ 477.050,00

1.2. Equivalências importantes:

12.1. O item 1 da tabela acima  corresponde ao item 1 Desktop tipo III - Alto Desempenho Microcomputador
da tabela disponível da ata de adesão;

12.2. O item 2 da tabela acima  corresponde ao item 3  da tabelaNotebook tipo II - Padrão Notebook
disponível da ata de adesão;

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que   possuem padrões de
desempenhos e características gerais e específicas, que podem ser definidas de forma objetiva nas especificações
técnicas, que são usualmente encontradas no mercado.  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Considerando que este Termo de Referência visa a adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2025, originada do
Processo PE SRP nº  90016/2024  – SIPAC nº  23084.010568/2024-37, em caso de divergências entre as
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especificações deste termo e as da  Ata de Registro de Preços  original, as condições da ata original prevalecem,
conforme a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto nº 11.462/2023, que estabelecem que a adesão à ata por órgãos não
participantes deve seguir integralmente os termos e condições originais.

2. Descrição da solução

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO:

2.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. A solução de TIC consiste em:

2.2.1.  Aquis ição de microcomputadores e notebooks
devido  à  expansão  da  universidade  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  com  a  implantação  de  salas inteligentes e  laboratórios  de  informática,  bem  como  a  ampliação  do  Bloco  Modular  Tapajós  destinado  as  áreas administrativas  da UFOPA, além da  implantação de novos campis, como Rurópolis, tornou-se evidente a necessidade de adquirir equipamentos tecnológicos para atender à crescente demanda por essas ferramentas  de  trabalho.  Atualmente,  há  escassez  de  equipamentos  e  parte  do  parque  tecnológico  da  universidade  está desatualizada, necessitando de renovação para melhor atender aos usuários.

2.2.2. Os computadores desktop e notebooks são ferramentas essenciais para o funcionamento e
desenvolvimento de atividades acadêmicas, administrativas e de pesquisa na Universidade Federal do
Oeste do Pará (UFOPA). Esses dispositivos desempenham um papel fundamental no suporte às
demandas de ensino, aprendizagem e gestão, garantindo que a instituição cumpra sua missão de
promover educação de qualidade e pesquisa científica na região. Os desktops, por exemplo, são
amplamente utilizados em laboratórios de informática, salas de aula e setores administrativos,
oferecendo desempenho robusto e custo-benefício para tarefas como processamento de dados, edição
de documentos e execução de softwares educacionais. Sua capacidade de customização e atualização
também os torna ideais para ambientes que exigem longa durabilidade e adaptação a novas tecnologias.

2.2.3. Já os notebooks são de extrema importância para a mobilidade e flexibilidade necessárias no
ambiente universitário. Eles permitem que professores, pesquisadores e estudantes acessem
plataformas de ensino, realizem pesquisas e participem de atividades acadêmicas de qualquer lugar,
seja dentro do campus ou em campo. Para a UFOPA, que atende uma região vasta e com realidades
diversas, a portabilidade dos notebooks é crucial para expandir o acesso ao conhecimento e integrar
comunidades distantes. Além disso, esses dispositivos são fundamentais para a realização de eventos,
palestras e aulas externas, garantindo que a universidade cumpra seu papel de forma dinâmica e
inclusiva.

2.2.4. Em síntese, a presença de desktops e notebooks na UFOPA é vital para o cumprimento de seus
objetivos educacionais, científicos e sociais. Esses dispositivos não apenas apoiam as atividades diárias
da universidade, mas também impulsionam a inovação e a excelência acadêmica, preparando
estudantes e pesquisadores para os desafios do futuro. Para uma instituição localizada em uma região
com grandes demandas por desenvolvimento e inclusão digital, o investimento em tecnologia é um
passo estratégico para fortalecer sua atuação e impactar positivamente a sociedade.

3. Fundamentação e descrição da necessidade

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação para aquisição de novos computadores   justifica-se  pela necessidade de
modernização e ampliação da infraestrutura tecnológica da Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA),
em razão da expansão significativa de suas atividades acadêmicas, administrativas e de pesquisa.

3.2. A UFOPA vem promovendo avanços estruturais importantes, como a implantação de salas inteligentes,
laboratórios de informática, a ampliação do Bloco Modular Tapajós — voltado ao atendimento das áreas
administrativas — e a abertura de novos campi, como por exemplo, a unidade em Rurópolis. Tais iniciativas
têm ampliado substancialmente a demanda por recursos tecnológicos que sustentem de forma eficiente as
atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional.

3.3. Atualmente, a universidade enfrenta limitações operacionais decorrentes da escassez de equipamentos de
informática e da obsolescência de parte significativa do parque tecnológico. Essa realidade compromete a
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qualidade dos serviços prestados à comunidade acadêmica e administrativa, dificultando o alcance dos
objetivos estratégicos da instituição.

3.4. Nesse contexto, a aquisição de computadores desktops e notebooks torna-se imprescindível para
assegurar a continuidade e o aprimoramento das atividades universitárias. Os computadores desktop são
amplamente utilizados em laboratórios, salas de aula e setores administrativos, oferecendo desempenho
robusto, durabilidade e excelente relação custo-benefício. São adequados para execução de tarefas como
processamento de dados, elaboração de documentos, uso de softwares educacionais e acesso a sistemas
institucionais, além de apresentarem boa capacidade de customização e atualização.

3.5. Os notebooks, por sua vez, são essenciais para garantir a mobilidade e flexibilidade requeridas no
ambiente universitário. Permitem o acesso remoto a plataformas de ensino, realização de pesquisas em campo
e participação em atividades acadêmicas descentralizadas, o que é especialmente relevante para uma
instituição que atende uma vasta região amazônica, marcada por desafios logísticos e diversidade territorial.
Esses equipamentos são ainda fundamentais para a realização de eventos, palestras, aulas itinerantes e
projetos de extensão, promovendo maior dinamismo e inclusão nas ações da UFOPA.

3.6. Assim, a aquisição dos referidos equipamentos visa não apenas suprir lacunas operacionais, mas também
fortalecer o compromisso institucional com a oferta de uma educação pública de qualidade, fomentar a
produção científica e tecnológica, e ampliar a inclusão digital na região. Trata-se, portanto, de uma medida
estratégica para garantir a eficiência dos processos acadêmicos e administrativos, promover a inovação e
contribuir para o desenvolvimento sustentável e regional da Amazônia.

 

3.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

3.7.1. ID PCA no PNCP: 11118393000159-0-000001/2025

3.7.2. Data de publicação no PNCP: 14/01/2025

3.7.3. Id do item 1 no PCA: 344

3.7.4. Id do item 2 no PCA: 345

3.7.5. Classe/Grupo:7010

3.7.6. Identificador da Futura Contratação: 158515-18/2025

 

3.8. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024 - 2027  e em consonância
com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2019 - 2022*   da UFOPA , conforme   
demonstrado abaixo: 

ALINHAMENTO A ESTRATÉGIA DE GOVERNO DIGITAL 2024 - 2027

Objetivo Descrição

Objetivo 14 Otimizar a oferta de infraestrutura compartilhada de tecnologia da informação e comunicação.

A presente contratação está alinhada a  Estratégia Federal de Governo Digital para o período de 2024 a 2027, disposta na Portaria SGD
/MGI nº 6.618, de 25 de setembro de 2024.

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS (PDI - 2024-2031)

ID Objetivos Estratégicos

OE-AC-04
Ampliar e aprimorar a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

com critérios de acessibilidade e sustentabilidade.

OE-AC-05
Implementar e aprimorar os sistemas de informação institucionais e garantir a acessibilidade em

todos os serviços de TIC da Ufopa.

Fonte: https://pdi.ufopa.edu.br/pdi/pdi-2024-2031-1/pdi-2024-2031/

ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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PDTIC 2019 - 2022*

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

A.8.2
Elaborar planejamento da contratação de equipamentos de TI em 
conjunto com as áreas demandantes.

M.8 Aquisição de equipamentos de TIC

* Está sendo usado como referência o PDTIC 2019-2022, pois ele foi prorrogado por um ano, pelo Conselho
Universitário – CONSUN, através da Decisão n° 66/2022, disponível no link http://www.ufopa.edu.br/media/file/site/sege/

 

ALINHAMENTO AO PROCESSO DE CONTRATUAÇÕES ANUAIS (PCA 2025)

Item Descrição

344 Microcomputador

345 Notebook

 

3.9. Integração à Plataforma gov.br, nos termos do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, quando tiverem objeto a oferta digital
de serviços públicos:

3.9.1. Não se aplica, pois devido a natureza do bem a ser contratado, ele não será disponibilizado como oferta digital de serviço
público, sendo assim, não será necessário o seu registro à Plataforma gov.br, nos termos do Decreto nº 8.936, de 19 de
dezembro de 2016, e suas atualizações.

 

3.10. Do atendimento ao princípio da padronização:

3.10.1. A padronização, que é um princípio a ser observado, sempre que possível, nas compras feitas pela Administração Pública,
visa a assegurar a compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, proporcionando maior economia e uma
consecução mais vantajosa dos fins colimados pela mesma;

3.10.2. A presente contratação está atendendo aos diversos dispositivos de padronização disponíveis, tais como:

3.10.2.1. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de contratação de
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

3.10.2.2. Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023, que estabelece Modelo de Contratação e Gestão de
Estações de Trabalho, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

3.10.2.3. Especificações técnicas constantes nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) utilizados nos processos de
aquisição de bens e serviços de TIC, elaborados pela Central de Compras do Governo Federal em suas versões mais
recentes, garantindo o atendimento aos princípios da isonomia, da competitividade e da sustentabilidade nas licitações.

 

3.11. Do atendimento ao princípio de interoperabilidade:

3.11.1. Não ser aplica, pois se trata de uma solução que não possuí requisito para intercâmbio de informações entre sistemas do
governo federal.

 

4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio:

4.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: Nota(s) explicativa(s): 1 a 2
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4.1.1.1. Os equipamentos devem atender às demandas específicas dos usuários, como portabilidade 
(notebooks para professores e coordenadores) ou uso geral (desktops para setores administrativos).

4.1.1.2. Os dispositivos devem ser compatíveis com a infraestrutura de TI já existente, como sistemas 
operacionais, softwares licenciados, redes e periféricos.

4.1.1.3. A aquisição deve incluir suporte técnico confiável e garantia estendida para minimizar o tempo 
de inatividade em caso de falhas e garantir a manutenção adequada dos equipamentos.

4.1.1.4. Os equipamentos devem permitir upgrades e expansões futuras, como aumento de memória 
RAM, substituição de discos rígidos ou adição de periféricos, para prolongar sua vida útil e adaptar-se a 
novas demandas.

4.1.1.5. Os equipamentos devem priorizar o atendimento a padrões de eficiência energética e 
sustentabilidade, reduzindo o consumo de energia e o impacto ambiental.

 

4.2. Requisitos de Capacitação:

4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação; 

 

4.3. Requisitos Legais:

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à ,  Lei nº 14.133/2021
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

4.3.2. , de 23 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de Instrução Normativa SGD/ME nº 94
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder 
Executivo Federal.

4.3.3. Instrução Normativa SEGES n° 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

4.3.4. Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023, que estabelece Modelo de Contratação e Gestão de 
Estações de Trabalho, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

4.3.5.  , de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento Instrução Normativa SEGES/ME nº 65
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.3.6. Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - Art. 5º: Institui, aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, critérios de sustentabilidade ambiental.

4.3.7. , de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).Lei nº 13.709

 

4.4. Requisitos de Manutenção:

4.4.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções (corretivas
/preventivas) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução; 

4.4.1.1. Corretivas:
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4.4.1.1.a. 
A  CONTRATADA  deverá  implementar  ferramentas  e  procedimentos  para  identificar  e 
diagnosticar problemas de maneira eficiente.

4.4.1.1.b. A CONTRATADA deverá atender os acordos de nível de serviço (SLA), para garantir 
tempos de resposta rápidos em caso de falha.

4.4.1.2. Preventivas:

4.4.1.2.a. A CONTRATADA deverá fornecer computadores equipados com software de 
monitoramento proativo pré-instalado. Este software realizará verificações periódicas e 
automáticas para detectar e 
corrigir  eventuais  anomalias  no  sistema,  prevenindo  falhas  e  otimizando  o  desempenho  dos 
equipamentos.

4.4.1.2.b. Este software também deverá notificar e/ou atualizar o sistema operacional quando 
existirem atualizações disponíveis, corrigindo vulnerabilidades de segurança e melhorando o 
desempenho.

4.4.1.2.c. Não será aceito como atendido este ponto a utilização dos softwares que já fazem parte 
do sistema operacional oficial.

4.4.2. A abertura de chamados ocorrerá via ligação telefônica, gratuita (0800), chamado telefônico local, portal 
web(site) e/ou e-mail específico.

4.4.3. Os atendimentos para aberturas de chamados deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano.

4.4.4. Após os atendimentos, os tempos máximos de espera (TME) e de reparo ou resolução (TMR) deverão 
seguir os critérios presentes na Descrição da Solução com um Todo presente nos Estudos Técnicos 
Preliminares.

4.4.5. A CONTRATADA deverá realizar o atendimento do chamado de suporte técnico por telefone, ou por e-
mail, ou sistema on-line que deverá ser informado à CONTRATANTE:

4.4.5.1. Caso seja por telefone a CONTRATADA deverá informar o número e os procedimentos 
necessários para utilização.

4.4.5.2. Caso seja por e-mail a CONTRATADA deverá informar a conta de e-mail e os procedimentos 
necessários para utilização.

4.4.5.3. Caso seja por sistema on-line a CONTRATADA deverá liberar acesso aos colaboradores 
designados pelo CTIC/UFOPA e fornecer os procedimentos necessários para sua utilização.

4.4.6. O atendimento do chamado de suporte técnico deverá ser realizado, salvo solicitação em contrário, nos 
dias de expediente da CONTRATANTE, das 08h às 12h e das 14h às 18h, de segunda-feira à sexta-feira, 
sempre por profissionais capacitados para a solução do problema.

4.4.7. Os chamados serão registrados e deverão estar disponíveis para acompanhamento pela equipe da 
Universidade, contendo data e hora da chamada, o problema ocorrido, a resolução, data e hora de conclusão.

4.4.8. Todas as atividades de manutenção realizadas pela CONTRATADA deverão ser acompanhadas por um 
técnico da Coordenação de Serviços de TI da Universidade.

4.4.9. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s), 
preferencialmente em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados técnicos abertos e 
atendimentos realizados no período estipulado na solicitação, contendo informações de todas as intervenções 
realizadas com os registros completos das ocorrências, incluindo, no mínimo, informações do chamado como: 
identificação do órgão, nome do solicitante, data, hora, modelo do equipamento, falha relatada, problema 
identificado pelo fabricante, ação corretiva realizada e data de fechamento do chamado com equipamento 
prontamente restabelecido.

4.4.10. A CONTRATADA não poderá recusar-se em executar o suporte técnico solicitado.
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4.5. Requisitos Temporais:

4.5.1. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a
contar da data de recebimento da nota de empenho, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela
Contratante;

4.5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos, quando não expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.5.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corrido.

4.5.4. Os produtos deverão ser entregues na Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio - DAP, no seguinte
endereço: Avenida Cuiabá, esquina com Rui Barbosa, CEP 68040-400, Bairro Liberdade, Santarém,
Estado do Pará.

 

4.6.Requisitos de Segurança e Privacidade

4.6.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da
Informação da Contratante, e normas de segurança estabelecidas pela CONTRATANTE durante a realização
de atividades relacionadas a solução.

4.6.2. A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Compromisso e de Ciência, contendo declaração de
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes, conforme anexos   a este documento, os
quais deverão ser entregues no Ato da assinatura do Contrato, e são  de caráter obrigatório na execução das
atividades.

4.6.3. A manutenção deverá ser realizada, preferencialmente, nas dependências da UFOPA. Havendo
necessidade de remoção do equipamento para as dependências da empresa  CONTRATADA, as despesas de
transporte, seguros e embalagens, correrão por conta da empresa CONTRATADA.

4.6.4. No caso de retirada de qualquer equipamento, a empresa CONTRATADA deverá assinar Autorização
para saída de material e Termo de Responsabilidade e Devolução se responsabilizando integralmente pelo
equipamento (hardware e/ou software), enquanto o mesmo estiver em suas dependências ou em trânsito sob
sua responsabilidade.

4.6.5. Somente os técnicos da empresa CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão
executar os serviços de manutenção.

4.6.6. Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela empresa CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do
atendimento, credenciamento (crachá da empresa) e documento de identidade pessoal com foto (RG ou CNH),
para efetuarem qualquer serviço nas dependências da UFOPA.

 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. Os equipamentos devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: 

4.7.2. O atendimento em garantia deve ser na língua Portuguesa do Brasil.

4.7.3.  A  CONTRATADA  deverá  atender,  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, e do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012.

4.7.4. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de
r e c u r s o s  n o
desempenho  de  suas  atribuições,  bem  como  das  diretrizes  de  responsabilidade  ambiental  adotadas pelo
CONTRATANTE.

4.7.5. Consoante ao que prevê o art. 5° da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, orienta-se
seguir os critérios de sustentabilidade ambiental expostos adiante:
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4.7.5.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.7.5.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.7.5.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; e

4.7.5.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomenda -
RoHS (Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.7.6. Os equipamentos devem estar em conformidade com a Norma NR17, no quesito ergonomia, sempre que 
couber, ou quando indicado no Termo de Referência.

4.7.7. Os equipamentos devem atender no que couber a norma ABNT-NBR-9050.

4.7.8. Em conformidade com o Anexo I, item 13 da Portaria SGD/MGI Nº 2.715, DE 21 de junho de 2023, será 
levado 
em  consideração  na  contratação,  os  aspectos  relacionados  a  Acessibilidade,  através  da  identificação  no  Órgão  de Servidores com necessidade especiais.

4.7.9. Os equipamentos devem atender no que couber a norma NBR 9241-11, que define usabilidade e explica 
como identificar a informação necessária a ser considerada na especificação ou avaliação de usabilidade de 
um computador em termos de medidas de desempenho e satisfação do usuário, onde:

4.7.9.1. : Medida na qual um produto pode ser usado por usuários específicos para alcançar Usabilidade
objetivos específicos com eficácia, eficiência e satisfação em um contexto específico de uso.

4.7.9.2. : Acurácia e completude com as quais usuários alcançam objetivos específicos.Eficácia

4.7.9.3. : Recursos gastos em relação à acurácia e abrangência com as quais usuários Eficiência
atingem objetivos.

4.7.9.4. : Ausência do desconforto e presença de atitudes positivas para com o uso de um Satisfação
produto.

4.7.9.5. : Usuários, tarefas, equipamento (hardware, software e materiais), e o ambiente Contexto de uso
físico e social no qual um produto é usado.

4.7.9.6. : Sistema, composto de usuários, equipamento, tarefas e o ambiente físico Sistema de trabalho
e social, com o propósito de alcançar objetivos específicos.

 

4.8. Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.8.1. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos a
seguir: 

4.8.1.1. Todos os produtos ofertados deverão ser novos, de primeiro uso, constar da linha de produção
do fabricante, sem data de descontinuidade definida na época da realização da licitação, e ser da versão
mais recente adequada a esta especificação.

4.8.1.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens, acessórios de hardware e software
necessários a sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores, interfaces, suportes,
drivers de controle, programas de configuração, dentre outros.

4.8.1.3. Deve ser assegurado que os itens da licitação atendam aos padrões mínimos de hardware e
s o f t w a r e  e s t i p u l a d o s ,
incluindo  especificações  de  processadores,  sistemas  operacionais,  capacidade  de  armazenamento  e  memória  RAM compatíveis com a infraestrutura da organização.
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4.8.1.4. Garantir que os equipamentos sejam capazes de suportar possíveis atualizações e expansões
futuras para integrar-se facilmente à infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) existente.

4.8.1.5. Eles devem vir com os mais recentes recursos de segurança embutidos, como criptografia de
dados, recursos biométricos, gerenciamento remoto e outros mecanismos que garantam a proteção dos
dados e da rede da universidade.

4.8.1.6. Devem estar acompanhados de recursos que facilitem o gerenciamento centralizado dos
a p a r e l h o s ,  i n c l u i n d o
recursos  de  monitoramento  remoto,  capacidade  de  atualização  de  firmware  e  software,  além  de  facilidades para manutenção e diagnóstico de problemas.

4.8.1.7. Deve ser garantido que os equipamentos adquiridos estejam em conformidade com as normas e
regulamentações do setor, especialmente em relação à segurança da informação e privacidade de dados.

4.8.1.8.  Será  priorizada  a  aquisição  de  aparelhos  que  atendam  a  padrões  reconhecidos  de  eficiência energética, contribuindo para a redução do consumo de energia e o respeito ao meio ambiente.

4.8.1.9. As licenças dos softwares que compõem o objeto da contratação deverão ser do tipo permanente
/perpétuas, com direito à suporte técnico e atualização de versão do fabricante.

4.8.1.10. Os softwares complementares necessários e compatíveis com a solução ofertada, caso não
estejam contemplados no objeto da contratação, deverão ser instalados e configurados pela
CONTRATADA, que terá total responsabilidade por seus custos e manutenções, sem ônus adicionais
para a UFOPA.

 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação

4 . 9 . 1 .
Considerando  as  características  das  soluções  a  serem  contratadas,  não  existem  requisitos  de  projeto  e  de implementação aplicáveis.

 

4.10. Requisitos de Implantação 

4 . 1 0 . 1 .
Considerando  as  características  das  soluções  a  serem  contratadas  não  existem  requisitos  de  implantação aplicáveis pela CONTRATANTE, que definam o processo de disponibilização da solução.

 

4.11. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.11.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo:

4.11.1.1. 05 (cinco) anos para os desktops;

4.11.1.2. 04 (quatro) anos para os notebooks e 03 (três) anos para as baterias;

4.11.2. A garantia será contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

4.11.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

4.11.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.11.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.11.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.11.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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4.11.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.11.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.11.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.11.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

4.11.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

4.11.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.11.13. A garantia será “on-site” (no local), através de assistência técnica autorizada do fabricante (para não
prejudicar a responsabilidade da garantia também do fabricante, nos termos do Código de Defesa do
Consumidor).

4.11.16. As informações sobre andamento dos serviços, abertura e situação dos chamados, durante o período
de garantia, deverão ser disponibilizadas por sistema on-line, e/ou telefone, e por e-mail com o respectivo
número de protocolo, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

4.11.17. É obrigatório haver recurso disponibilizado via website do próprio fabricante ou do fornecedor do
equipamento(informar URL para comprovação), que faça a validação e verificação da garantia de
funcionamento do equipamento através da inserção do seu modelo e número de série.

4.11.18.  Durante  o  prazo  de  garantia,  todos  os  eventuais  erros  ou  falhas,  locomoções,  trocas  de  equipamentos, atualizações de firmware identificado e todos os serviços para execução da garantia deverão ser corrigidos/fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.11.19. Durante o prazo de garantia do equipamento, será substituída, sem ônus para o contratante, a parte
ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos, desde que,
neste último caso, devidamente comprovada por laudo técnico expedido pelo fornecedor e confrontado com
análise técnica por parte da Contratante.

4.11.20. Para os Desktops, a UFOPA resguarda-se no direito de adicionar memórias extras, unidades de
armazenamento 2,5” (SSD ou disco rígido) ou placas adicionais, desde que os componentes adicionados sejam
do tipo e padrão cujos requisitos técnicos atendam aqueles orientados pelo fabricante. Este procedimento, uma
vez feito dentro dos padrões técnicos recomendados pelo fabricante, NÃO poderá comprometer a garantia do
produto em hipótese alguma.

4.11.21. Caso ocorra qualquer problema na unidade de armazenamento: 

4.11.21.1. A troca da unidade de armazenamento danificada deverá ser feita por profissional qualificado
e  c a p a z
de  realizar  a  substituição  de  tal  componente,  necessariamente  na  presença  de  um  preposto  ou  técnico  da Coordenação de Serviços de TI da Universidade.

4.11.21.2. Em caso de troca da unidade de armazenamento, o componente defeituoso permanecerá em
posse da Universidade, por medida de segurança e confidencialidade de informações.

4.11.21.3. Caso a substituição do equipamento ocorra por conta de defeito ocorrido antes de qualquer
utilização pela Universidade, o aparelho poderá ser integralmente retirado pelo fornecedor, sem
necessidade de remoção da unidade de armazenamento.
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4.11.22. O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, firmwares
e todas as atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda vigência do CONTRATO e
da GARANTIA deverá ser mantida base de conhecimento de problemas, bem como o histórico dos reparos ou
substituições para os equipamentos entregues.

4.11.23. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento (modelo e
n ú m e r o  d e  s é r i e  
/etiqueta   de   serviço),   cabendo   à   CONTRATADA  apresentar   RELATÓRIO  DE   VISITA   TÉCNICA  (ou
equivalente), nele constando a descrição clara dos problemas identificados e os procedimentos adotados para
a sua resolução, além de outras informações que se façam necessárias.

4.11.24. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional

4.12.1. Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a
prestação dos serviços.

 

4.13. Requisitos de Formação da Equipe 

4.13.1. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios
estabelecidos a seguir: 

7.13.1.1. 
Será  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  seleção  e  alocação  de  profissionais  devidamente capacitados e habilitados para a realização das atividades inerentes ao objeto da licitação, assim como as despesas decorrentes  da  execução  dos  serviços  como:  salários,  seguros  de  acidente,  taxas,  impostos,  encargos,  obrigações, contribuições,  indenizações,  auxílio-refeição,  auxílio-transporte,  horas  suplementares,  plano  de  saúde,  quaisquer despesas  com  deslocamento  da  equipe  da  CONTRATADA  como:  hospedagem,  alimentação,  telefonia,  ou  outras despesas que venham a ser exigidas pela Administração em decorrência de algum instrumento legal ou normativo.

7.13.1.2.  Os  recursos  humanos  envolvidos  na  execução  das  atividades  serão  de  gerenciamento  exclusivo  da CONTRATADA.

7.13.1.3. Os profissionais da CONTRATADA vinculados a prestação de serviços não geram vínculos 
nem subordinação a CONTRATANTE.

 

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho  

4.14.1. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de
fornecimento de Bens (OFB) emitida pela Contratante.

4.14.2. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão
ser entregues.

4.14.3. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com
funcionamento .... horas por dia e ..... dias por semana de maneira eletrônica e .... horas por dia e .... dias por
semana por via telefônica.

4.14.4. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará
ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.

.

4.15. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.15.1. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
descritos a seguir: 

4.15.1.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança 
da Informação do Contratante (POSIC), e demais normas pertinentes.
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4.15.1.2. A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, por meio de seu representante legal, 
assinará Termo de Sigilo, conforme modelo constante nos anexos do Termo de Referência, em que se 
responsabilizará pela manutenção de sigilo e confidencialidade das informações a que possa ter acesso 
em decorrência da contratação.

4.15.1.3. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e 
administrativas, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que 
tomar conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido também - conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no 
art. 18° da IN SGD/ME nº 94 de 2022.

4.15.1.4.  Toda  informação  referente  á  CONTRATANTE,  que  a  CONTRATADA  vier  a  tomar  conhecimento  por necessidade  da  prestação  dos  serviços  executados  durante  o  reparo,  não  poderá  ser  divulgada  a  terceiros,  sem consentimento expresso da CONTRATANTE.

4.15.1.5. A CONTRATADA não veiculará publicidade acerca dos serviços contratados, sem autorização, 
por escrito, da CONTRATANTE.

4.15.1.6.  Deverá  a  empresa  contratada  se  abster  de  fornecer  qualquer  informação  da  CONTRATANTE  que  possa beneficiar outrem ou prejudicar a imagem institucional da autarquia. Não será permitida a vinculação da instituição (isto inclui logomarcas, referências etc.) para fins de publicidade e propaganda.

4.15.1.7. Deverá ainda a empresa contratada pactuar com a CONTRATANTE o compromisso de 
manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança vigentes no órgão, responsabilizando-se por 
todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na prestação dos serviços.

4.15.1.8. Não será permitido o uso dos recursos da CONTRATANTE para fins próprios, particulares ou 
ilícitos que venha a incidir gastos ou possibilitar vulnerabilidades, violência, incidentes de segurança 
física, incidentes de segurança da informação ou crimes, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

4.15.1.9. Todo e qualquer incidente de segurança ou comportamento atípico que possa a vir a indicar 
sinais de violação de direitos deve ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE.

 

4.16. Outros Requisitos Aplicáveis

4.16.1. Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente sessão destaca aqueles requisitos que devem ser considerados
ao longo do planejamento da contratação para se assegurar o alcance dos objetivos pretendidos com a aquisição, conforme a
seguir:

4.16.1.1. A solução deverá ser compatível com as demandas previstas no PCA 2025 da UFOPA, com vistas a facilitar e
viabilizar a execução das soluções.

4.16.1.2. Observar aspectos de ergonomia; e

4.16.1.3. Propor procedimentos de logística mais eficientes.

4.16.2. Capacidade para executar softwares administrativos e acadêmicos mais recentes e que demandam mais recursos
computacionais, assim como atender os requisitos mínimos do ETP.

4.16.3. A CONTRATADA deverá cumprir todas as regras estabelecidas no ETP, bem como aquelas divulgadas pelo INMETRO e
demais disposições regulamentares pertinentes aos produtos a serem adquiridos.

 

4.17. Sustentabilidade

4.17.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.17.1.1. Necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento ou aquisição pelo
processo de desfazimento: (Verificar a necessidade de contratar/adquirir; Possibilidade de reutilizar bem
ou redimensionar serviço já existente; Possibilidade de adquirir bem proveniente do desfazimento):

4.17.1.1.a. Conforme   registrado   no   PCA   2025,   há   a   necessidade   de   se   adquirir
computadores, workstations, notebooks, e monitores.

4.17.1.1.b. A universidade não possui em seu parque tecnológico equipamentos ociosos para
utilizar nas áreas que estão demandando os objetos. 
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4.17.1.1.c.  Em  pesquisa  no  Sistema  de  Doações  do  Governo  Federal  (doacoes.gov.br),  não
f o r a m
encontrados   equipamentos   que   atendessem  as   especificações   mínimas   necessárias   para
solicitar equipamentos de outro órgão público.

4.17.2.  Planejamento  da  Contratação  com  Parâmetros  de  Sustentabilidade:  (  1  -  Escolher  e  inserir no
instrumento  convocatório   critérios   e   práticas  de  sustentabilidade  aplicáveis   ao  objeto   contratado com
objetividade e clareza; 2 - Verificar a possibilidade de comprovação desses parâmetros e a sua disponibilidade
no mercado):

4.17.2.1. Conforme o o art. 9º da IN/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, incisos II e XII, a presente
contratação está prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.

4.17.2.2. Tais critérios e práticas de sustentabilidade podem ser verificados através dos requisitos
técnicos, que comumente são previstos em Leis, Decretos, Instruções Normativas, Resoluções, Portarias
e normas da ANVISA, do INMETRO, do Ibama, do CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança  do  Clima  e outros  órgãos  se  constituem  em  critérios  de  sustentabilidade;  presentes  nos
instrumentos.

4.17.2.3. Em conformidade com a Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, está sendo
utilizado o Plano Diretor de Logística Sustentável para nortear a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar e do Termo de Referência desta licitação.

4.17.2.4. Além do que está previsto no item acima, também serão utilizadas as orientações e normas
contidas no Plano de Gestão Sustentável da UFOPA.

4.17.3. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade:

4.17.3.1. Conforme positivada no art. 23, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, será buscado o melhor preço preços para
pretendida aquisição. Isso será feito observando os requisitos legais da IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; buscando assim o
"melhor preço" que é "O valor previamente estimado da contratação que é compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”.

4.17.3.2. Sustentabilidade na gestão e fiscalização do contrato e gestão de resíduos:

4.17.3.2.1. Conforme artigo 104, III, c/c artigo 117, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, será
nomeado o Gestor e Fiscal Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos.

4.17.3.2.2. Em atenção aos critérios de sustentabilidade, sobretudo como forma de observância à
Lei n. 12.305,de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e o
Decreto n. 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios e práticas para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública,
procurou-se incluir requisitos mínimos nas especificações dos equipamentos que buscam garantir
a observância da responsabilidade ambiental no âmbito da presente contratação.

4.17.3.2.3. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável - em destaque às
Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD - a CONTRATADA deverá priorizar,
para o fornecimento do objeto:

a) a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis,
atóxicos e biodegradáveis.

b) as embalagens devem ser compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística
reversa.

c) os equipamentos devem priorizar a economia de energia, menor geração de resíduos ou
que produzam resíduos recicláveis.

d) os produtos devem ser recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o
reuso ou manufatura.



Modelo de TR para Aquisição de Bens de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

14 de 30

4.17.4. Requisitos técnicos de sustentabilidade:

4.17.4.1. O equipamento deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade eletromagnética,
CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacionalou internacional;
4.17.4.2. As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel;
4.17.4.3. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora
de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por
força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais;
4.17.4.4. O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que
se refere a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de
energia. Será aceita a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da
certificação EPEAT;
4.17.4.5. Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances);
4.17.4.6. Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente;
4.17.4.7. O equipamento deverá ter certificado da hp://www.energystar.gov/producinderEnergy Star 
/product/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar;
4.17.4.8. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de
microcomputadores;
4.17.4.9. O modelo do equipamento deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema
operacional Microsoft Windows, na sua versão mais recente;
4.17.4.10. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta
especificação, apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto.
A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na
desclassificação da proponente;
4.17.4.11. O equipamento deve pertencer à linha corporativa do fabricante, comprovado por meio de catálogo oficial do
produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha corporativa. Todas as
comprovações e/ou certificações mencionadas neste documento poderão ser realizadas através de certificações nacionais
ou internacionais equivalentes emitidas por organismos acreditados pelo INMETRO;

 

4.18. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.18.1. Na presente contratação não haverá a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

 

4.19. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.19.1. Na presente contratação não haverá a vedação de marcas/produtos.

 

4.20. Da exigência de carta de solidariedade

4.20.1. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.21. Subcontratação

4.21.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.22. Da verificação de amostra do objeto 

4.22.1. Não será solicitada amostra para verificação do objeto.

4.23. Garantia da Contratação  

4.23.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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 Informações relevantes para o [dimensionamento E/OU apresentação] da proposta 4.24.

4.24.1. Aquisição de computadores para auxiliar no desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão da
universidade.

4.24.2. Equipamentos  de  TI  que  suportem  os  sistemas  operacionais  e  recursos  mais  modernos  (Windows, Linux, Android,
etc...), arquitetura x64, multiprocessamento, entre outros.

4.24.3. Compatibilidade com os diversos softwares e aplicativos utilizados no desenvolvimentos das atividades na universidade.

4.24.4. Possibilidade de futuras expansões e atualizações, permitindo assim uma performance e vida útil prolongada.

4.24.5. Melhor relação custo/benefício quanto ao custo total de propriedade (TCO).

 

5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos;

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
TIC;

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer;

 

5.2. São obrigações do CONTRATADO:

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
Contratante;
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5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. Fazer a transição contratual, quando for o caso, com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, quando for o caso; 

 

 

 

6. Modelo de execução do contrato

6.1. Condições Gerais de Execução

6.1.1. A ENTREGA dos bens poderá ocorrer, conforme indicação, na seguinte divisão administrativa:

6.1.1.1. Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio - DAP/PROAD/UFOPA, no seguinte endereço: Avenida 
Cuiabá, esquina com Rui Barbosa, CEP:68040-400, Bairro Liberdade, Santarém, Estado do Pará.

6.1.1.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08 as 12hrs e das 14 a 17hrs.
 

6.2. Do Encaminhamento Formal de Demandas

6.2.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados.

6.2.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na
OFB. 

6.2.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

 

6.3. Do encaminhamento das demandas

6.3.1. A ORDEM DE SERVIÇOS (OS) ou de FORNECIMENTO DE BENS (OFB) é o instrumento normativo
padrão para formalização das demandas à CONTRATADA. A critério do CONTRATANTE, esse instrumento
poderá ser substituído por registros eletrônicos em sistema informatizado hábil – inclusive no que diz respeito
ao registro de requisições de serviço.

 

6.4. Forma de execução e acompanhamento dos serviços

6.4.1. Condições de Entrega

6.4.1.1. O prazo máximo de entrega dos equipamentos é de 90 dias corridos, contados do(a)  da data de
recebimento da nota de empenho, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente,
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por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante,
em remessa única. 

6.4.1.2. O local de entrega dos bens no tópico 6.1. deste TR.
 

6.5. Formas de transferência de conhecimento

6.5.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

 

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

6.7. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

6.7.1. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme
disposição em contrato.

 

6.8. Mecanismos formais de comunicação 

6.8.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os
seguintes: 

6.8.1.1. Ordem de Serviço;

6.8.1.2. Ata de Reunião;

6.8.1.3. Ofício;

6.8.1.4. Sistema de abertura de chamados;

6.8.1.5. E-mails e Cartas;

 

6.9. Formas de Pagamento

6.9.1. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Modelo
de Gestão do Contrato.
 

6.10. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.10.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.
6.10.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a
ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se
nos Anexo II e Anexo III, respectivamente.
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7. Modelo de gestão do contrato

7.1. Modelo de Gestão do Contrato

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 

7.2. Reunião Inicial

7.2.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião
Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato. 

7.2.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de
2022.

7.2.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.2.3.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.2.3.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência.

7.2.3.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

7.2.3.4.   A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.2.3.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado
possui a garantia solicitada neste termo de referência.

 

7.3. Fiscalização 

7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de
2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

 

7.4. Fiscalização Técnica

7.4.1. O  do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas asfiscal técnico
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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7.4.1.1. O  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asfiscal técnico
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.4.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o  do contrato emitiráfiscal técnico
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.4.1.3. O  do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quefiscal técnico
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.4.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
 do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,fiscal técnico

de 2022, art. 22, V).

7.4.1.5. O  do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término dofiscal técnico
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

7.5. Fiscalização Administrativa

7.5.1. O  do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dafiscal administrativo
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e
II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o  do contratofiscal administrativo
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

7.6. Gestor do Contrato

7.6.1. O , além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,gestor do contrato
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.6.2. O  acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, paragestor do contrato
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.6.3. O  acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asgestor do contrato
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.6.4. O  emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,gestor do contrato
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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7.6.5.  O  tomará providências para a formalização de processo administrativo degestor do contrato
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao , em tempo hábil, o término do contratogestor do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

7.6.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

7.7. Critérios de Aceitação 

7.7.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos
critérios relacionados a seguir:

7.7.2. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes 
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de
comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-
life).

7.7.3. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis 
entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de
adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou,
ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes
que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

7.7.4. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada
e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões,
instabilidade, ou funcionamento inadequado.

7.7.5. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e
assistência técnica no Brasil.

7.7.6. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação,
danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado
como novos pelo fornecedor dos produtos.

7.7.7. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos
completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

7.7.8. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização 
do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware”
ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no
Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

7.7.9. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica no Estado do Pará,
para o modelo ofertado pela LICITANTE.

7.7.10. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma 
amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os
documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para
posterior rastreabilidade.
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7.7.11. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste
Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os
serviços rejeitados, sem custo adicional.

 

7.8. Procedimentos de Teste e Inspeção  

7.8.1. Serão adotados como procedimento de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termo de
Recebimento Provisório e Definitivos:

7.8.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues e serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

 

7.9. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.9.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir
objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os
seguintes indicadores:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem 
de Fornecimento de Bens.

Meta a cumprir
IAE < 
= 0

A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes 
nas Ordens de Fornecimento de Bens dentro do prazo previsto.

Instrumento de 
medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de 
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB.

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico 
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela 
data de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de 
Recebimento Definitivo.

 

 IAE = TEX – TEST
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Mecanismo de 
Cálculo (métrica)

Onde:

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua 
data de início até a data de entrega dos produtos da OFB.

A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o 
primeiro dia útil após a emissão da OFB.

A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, 
conforme critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o 
fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB continua a correr, 
findando-se apenas quanto o Contratado entrega os produtos da OFB e haja 
aceitação por parte do fiscal técnico.

TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme 
estipulado no Termo de Referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como 
dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OFB.

Faixas de ajuste 
no pagamento e 
Sanções

Para valores do indicador  :IAE

Menor ou igual a 0  – Pagamento integral da OFB;

De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da OFB 
ou fração em atraso.

Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor OFB 
ou fração em atraso.

 

7.10. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento  

7.10.1. Nos casos  de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
Contratante, conforme a tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução do
contrato, salvo quando implicarem em

Multa de (0,5) % sobre o valor total do Contrato por
dia útil de atraso em prestar as informações por
escrito, ou por outro meio quando autorizado pela
Contratante, até o limite de (05) dias úteis.
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indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidos no prazo máximo de
(.....) horas úteis.

Após o limite de (05) dias úteis, aplicar-se-á multa
de (05) % do valor total do Contrato.

2
Não atender ao indicador de nível de
serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega
de OS)

Glosa de (5) % sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,11 a 0,20.

Glosa de (6) % sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,21 a 0,30.

Glosa de (7) % sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,31 a 0,50.

Glosa de (8) % sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,51 a 1,00.

Multa de (10) % sobre o valor do Contrato e Glosa
de (5) % sobre o valor da OS, para valores do
indicador IAE maiores que 1,00.

… … …

N
Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo
aos resultados pretendidos com a contratação,
aplica-se multa de (10) % do valor total do Contrato.

7.10.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
nos casos em que p Contratado:

7.10.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.10.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

 

7.11. Critérios de medição e de pagamento

7.11.1. Recebimento do objeto

7.11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis , a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.11.1.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 05 (cinco) dias úteis.  

7.11.1.5.   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.11.1.6.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.11.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.11.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7.12. Liquidação

7.12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.12.3.1.O prazo de validade;

7.12.3.2. A data da emissão; 

7.12.3.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

7.12.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.12.3.5. O valor a pagar; e 

7.12.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;

7.12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

7.13. Prazo de pagamento 

7.13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.13.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice compensação financeira de correção monetária.

 

7.14. Forma de pagamento

7.14.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.14.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.15. Cessão de crédito 

7.15.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico.

7.15.1.1.  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.15.2.  A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.15.3.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 7.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.

7.15.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)

7.15.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

8. Do reajuste

8.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI. 

9. Critérios de seleção do fornecedor

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
Adesão à Ata de Registro de Preços, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
Menor Preço.

 

9.2. Da Aplicação da Margem de Preferência

9.2.1.  Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1.1. Habilitação jurídica

9.3.1.1.1.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dePessoa física:
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.1.2. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoEmpresário individual
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.1.3.  Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
inscrição do atoidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

9.3.1.1.5. portaria de autorização de funcionamento no Sociedade empresária estrangeira: 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.1.1.6.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurídicasSociedade simples:
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.1.7.  inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3.1.1.8.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaSociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

 

9.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; 

9.3.1.2.6.   Prova de regularidade com a Fazenda do[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
 relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a/Distrital]

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
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9.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.3.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 

9.3.1.4. Qualificação Técnica  

9.3.1.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso,
se o caso), em plena validade; 

9.3.1.4.2. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

9.3.1.4.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.3.1.4.2.1.1. [...]  pessoas jurídicas de direito público;

9.3.1.4.2.1.2. [...] pessoas jurídicas de direito privado;

9.3.1.4.2.1.3. [...]

9.3.1.4.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.3.1.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor. 

9.3.1.4.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

9.3.1.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.3.1.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.3.1.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.3.1.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço; 

9.3.1.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.3.1.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
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9.3.1.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.3.1.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 477.050,00

Item Descrição Marca
Unidade de 
Medida

Quantidade
 Valor 
Unitário

Valor Total

1
Desktop tipo III - Alto 
Desempenho

HP Unidade 035 R$ 8.218,00 R$ 287.630,00

2
Notebook tipo II - 
Padrão

HP Unidade 030 R$ 6.314,00 R$ 189.420,00

Valor total geral estimado R$ 477.050,00

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 477.050,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e cinquenta reais ), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

11. Adequação orçamentária

​ ​ ​ ​ ​ ​11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

​11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.2.1. :151794 - Proad ;Gestão/Unidade

1000A0008U – Termo de Execução Descentralizada MEC11.2.2. : Fonte de Recursos ;

229567;11.2.3. : Programa de Trabalho

449052 - Equipamentos e Material Permanente11.2.4. : Elemento de Despesa ;

MSS25Q6013N – Reest. Ifes – Equipamentos e Mobiliário – Novo11.2.5. : Plano Interno
PAC Ufopa;

 

 

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.2020

 

 

 

 

ADILSON OLIVEIRA PINTO
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

TANIA CRISTINA ARAUJO SERIQUE
Integrante Administrativo

 

 

 

 

 

 

ISIS RIVANE BATISTA COSTA
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

RICHARD CAIO SILVA REGO
Diretor do CTIC

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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